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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 034/2015

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
DISPÕE SOBRE A CONTAGEM DOS PRAZOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
Art. 1º Os prazos administrativos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pela Administração Pública, computar-se-ão somente os dias úteis.
2º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se, no mês do vencimento, não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.
        
Art. 2º Salvo motivo de força maior devidamente comprovado ou por determinação legal, os prazos processuais administrativos não se suspendem.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, em 25 de maio de 2015.
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA

Os prazos processuais, na esfera administrativa, são uma espécie de óbice à possibilidade de o processo estender-se ad eternun no tempo, funcionando, assim, como instrumento para alcance e viabilidade da determinação constitucional da celeridade, ou seja, viabiliza que um processo administrativo seja iniciado e finalizado dentro de um período, em tese, razoável. 

Entretanto, não seria possível tal instrumentalidade, se não fosse acompanhada de sanções aos que inobservam os preceitos temporais de cumprimento dos atos processuais, pois se apresentariam os prazos inócuos ao fim a que se propõem. Portanto, o conhecimento sobre tal matéria se faz de suma importância, pois serve tanto para proteger um ato processual a ser praticado, como para impugnar um ato já praticado pela parte contrária, que poderá ser fatal para o desfecho do feito. Dessa maneira, torna-se fundamental que exista um diploma legal que regule, de uma forma universal, os prazos no processo administrativo no Município de João Pessoa.

Um avanço importante na legislação decorre de uma luta histórica da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), no sentido de que a contagem dos prazos somente ocorra em dias úteis, buscando garantir ao advogado uma maior tranquilidade, em períodos como finais de semana e feriados. No âmbito judicial, o momento da criação do novo Código de Processo Civil foi a hora perfeita, para que esta reivindicação fosse observada. No Novo CPC, em seu art. 219, fica instituída a contagem de prazos somente em dias úteis.

Tendo em vista os inúmeros advogados que trabalham na esfera administrativa no Município de João Pessoa, a aprovação do presente Projeto de Lei complementa e garante a total eficácia dessa nova tendência trazida pelo Novo CPC, pois, além dos prazos judiciais, também os prazos administrativos no âmbito do Município de João Pessoa serão contados apenas em dias úteis.

Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,            
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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